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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

III CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 

      O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Ibirataia-Bahia, Sr. Manoel Santos de Jesus Filho, cumprindo deliberação do Plenário 

reunido em 12 de dezembro de 2018, convoca juntamente com a Prefeita Municipal, Sra. 

Ana Cléia dos Santos Leal e a Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Sra. 

Tássia de Jesus Santos, em caráter extraordinário para a III Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Ibirataia – Bahia, a realizar-se no dia 27 de 

fevereiro de 2019, às 8:00, na Sede do CRAS, situado à rua Georgina Muniz Barreto, 13, 

José Firmino.  

      O objetivo da referida Conferência é mobilizar os integrantes do Sistema de Garantia 

de Direitos da Criança e do Adolescente (SGD), além das crianças e dos adolescentes, 

toda a sociedade para a elaboração de propostas voltadas para a afirmação do princípio 

da Proteção Integral à Criança e aos Adolescentes nas Políticas Públicas, fortalecendo as 

estratégias e ações de enfrentamento das violências e considerando às diversidades.  

 

Manoel Santos de Jesus Filho   Tássia de Jesus Santos 
       Presidente do CMDCA  Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 
 
 
 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA 
CONTROLADORIA INTERNA 

 

 

INSTRUÁ½O NORM ATIVA 
 
N .́ Local/Data: 

001/2019 Ibirataia-Bahia, 26 de fevereiro de 2019 
Assunto: 

Levantam ento de dados m ediante preenchim ento de questionÛrios para fins de apuraáÝo 
do Indice de Efetividade da GestÝo M unicipal ‘ IEGM  junto ao Tribunal de Contas dos 
M unicçpios do Estado da Bahia ‘ TCM . 
Objetivo: 

Atendim ento a ResoluáÝo 1.344/16, que institui e regulam enta a im plantaáÝo do Çndice 
de Efetividade da GestÝo M unicipal ‘ IEGM  junto aos jurisdicionados do Tribunal de Con-
tas dos M unicçpios do Estado da Bahia. 

 
A Controladora Interna do M unicçpio de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribui-
áïes legais que lhe confere a Lei OrgÜnica M unicipal, de acordo a Lei n .́ 964/2011, e Re-
soluáÝo TCM -BA n .́ 1.344/16: 
 
I N S T R U I: 
 
Art. 1 .́ O s SecretÛrios M unicipais no sentido de procederem  o preenchim ento de questi-
onÛrio em  atendim ento a ResoluáÝo n .́ 1.344/16, com  a finalidade de apurar o Indice de 
Efetividade da GestÝo M unicipal ‘ IEGM  junto ao Tribunal de Contas dos M unicçpios do 
Estado da Bahia - TCM . 
 
¡ 1  ́O s respectivos questionÛrios e m anual de preenchim ento poderÝo ser baixados de 
form a eletrînica diretam ente no site http://www.tcm .ba.gov.br/iegm -tcm -ba/, preenchidos 
digitalm ente e enviados para o e-m ail controle.ibirataia@ gm ail.com  atã o dia 15 de m aráo 
de 2019 (sexta-feira). 
 
¡ 2 .́ Dôvidas e esclarecim entos persistidas, poderÝo ser dissipadas perante esta Contro-
ladoria Interna e/ou por m eio do e-m ail controle.ibirataia@ gm ail.com . 
 
Art. 2 .́ Esta InstruáÝo entra em  vigor na data de sua publicaáÝo. 
 

 
 

Naiana Souza de Santana Lim a 
Controladora M unicipal 
Portaria n  ́617/2018 
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